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NOTÍCIAS TJRJ 

Por causa de confrontos armados, Estado do Rio terá de pagar 

indenização a família de vítima 

Emerj promoverá encontro para debater as medidas de proteção à 

mulher 

Outras notícias... 

 

 

NOTÍCIAS STF 

Ministro nega habeas corpus que pedia trancamento de ação penal 

por desacato 

O ministro Celso de Mello indeferiu o pedido de Habeas Corpus 154143, no 

qual a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro pedia o trancamento da ação penal a que um colombiano 

responde, na Justiça fluminense, pela prática do crime de desacato. Para o decano, a conduta imputada ao 

denunciado, de desacatar funcionários públicos no exercício de suas funções, extrapola o direito à liberdade de 

expressão, que não pode amparar comportamentos delituosos. 
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Em agosto de 2013, o colombiano teria desacatado guardas municipais que patrulhavam a orla de Copacabana e 

o abordaram com uma mercadoria exposta no calçadão. Ele foi então denunciado por desacatar funcionário 

público no exercício regular de suas funções (artigo 331 do Código Penal) e por resistência à execução de ato 

legal da autoridade (artigo 329). O juízo de primeira instância absolveu o colombiano sumariamente quanto ao 

crime de desacato, entendendo que o artigo 331 não foi recepcionado pela ordem constitucional vigente. Porém, 

ao julgar recurso do Ministério Público estadual, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reformou a decisão e 

determinou o prosseguimento da ação penal. 

A Defensoria Pública tentou reverter a decisão no Superior Tribunal de Justiça, sem sucesso. No Supremo, a 

Defensoria buscou o reconhecimento da atipicidade penal da conduta sob alegação de incompatibilidade do 

crime de desacato com a liberdade de expressão e de pensamento, prevista na Constituição Federal (artigo 5º, 

incisos IV e IX) e no Pacto de São José da Costa Rica (artigo 13). 

 

Decisão 

O ministro Celso de Mello explicou que o direito à livre expressão não apresenta caráter absoluto, sofrendo 

limitações de natureza ética e de caráter jurídico. “Os abusos no exercício da liberdade de manifestação do 

pensamento, quando praticados, legitimarão, sempre a posteriori, a reação estatal aos excessos cometidos, 

expondo aqueles que os praticarem a sanções jurídicas, de caráter civil ou, até mesmo, de índole penal”, 

destacou. A invocação desse direito, ressaltou o ministro, não pode legitimar abusos cuja prática qualifique-se 

como crime.  

O decano da Corte destacou que o artigo 331 do Código Penal incrimina condutas que transgridam a dignidade, 

o prestígio e a respeitabilidade da função pública, além de resguardar a honra do próprio agente público 

ofendido. Nesse sentido, citou recente julgamento da Segunda Turma (HC 141949), que tratou de controvérsia 

idêntica, na qual o colegiado assentou que a criminalização do desacato se mostra compatível com o Estado 

Democrático de Direito. Essa compreensão sobre o tema, ressaltou o ministro, tem sido afirmada em diversos 

precedentes do STF. Ele lembrou ainda que o parecer da Procuradoria-Geral da República apresentado nos 

autos foi no sentido da negativa do habeas corpus. 

Processo: HC 154143 
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STF reconhece imprescritibilidade de ação de ressarcimento decorrente de ato doloso de 

improbidade 

Por maioria de votos, o Plenário reconheceu a imprescritibilidade de ações de ressarcimento de danos ao erário 

decorrentes de ato doloso de improbidade administrativa. A decisão foi tomada na tarde da última quarta-feira (8) 

no julgamento do Recurso Extraordinário 852475, com repercussão geral reconhecida. Com o julgamento, a 

decisão deverá ser aplicada em aproximadamente 1 mil processos semelhantes em instâncias inferiores. 

No caso concreto se questionou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que declarou a prescrição de ação 

civil pública movida contra funcionários da Prefeitura de Palmares Paulista (SP) envolvidos em processo de 

licitação considerado irregular, e extinguiu a ação. Ao prover parcialmente o recurso, o STF determinou o retorno 

dos autos ao tribunal de origem para que, uma vez afastada a prescrição, examine o pedido de ressarcimento do 

erário com base nas condições fixadas pelo Plenário. 

Julgamento 

O julgamento teve início no dia 2 de agosto, quando cinco ministros acompanharam o voto do relator, ministro 

Alexandre de Moraes, no sentido do desprovimento do recurso do Ministério Público estadual, entendendo 

aplicar-se ao caso o prazo de prescrição previsto na legislação de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), 

de cinco anos. O ministro Edson Fachin, acompanhado da ministra Rosa Weber, divergiu do relator por entender 

que o ressarcimento do dano oriundo de ato de improbidade administrativa é imprescritível, em decorrência da 

ressalva estabelecida no parágrafo 5º do artigo 37 da Constituição Federal, e da necessidade de proteção do 

patrimônio público. 

Na sessão da última quarta-feira (8), o julgamento foi retomado com o voto do ministro Marco Aurélio, que 

acompanhou o relator. Para o ministro, a Constituição não contempla a imprescritibilidade de pretensões de 

cunho patrimonial. “Nos casos em que o Constituinte visou prever a imprescritibilidade, ele o fez. Não cabe ao 

intérprete excluir do campo da aplicação da norma situação jurídica contemplada, como não cabe também incluir 

situação não prevista”, disse. 

Já para o ministro Celso de Mello, que votou em seguida, houve, por escolha do poder constituinte originário, a 

compreensão da coisa pública como um compromisso fundamental a ser protegido por todos. “O comando 

estabelece, como um verdadeiro ideal republicano, que a ninguém, ainda que pelo longo transcurso de lapso 

temporal, é autorizado ilicitamente causar prejuízo ao erário, locupletando-se da coisa pública ao se eximir do 

dever de ressarci-lo”, ressaltou, ao acompanhar a divergência. A presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, 

votou no mesmo sentido. 

Na sessão de hoje, o ministro Luís Roberto Barroso, que já havia acompanhado o relator na semana passada, 

reajustou seu voto e se manifestou pelo provimento parcial do recurso, restringindo no entanto a 

imprescritibilidade às hipóteses de improbidade dolosa, ou seja, quando o ato de improbidade decorrer em 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=386249
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=386249


enriquecimento ilícito, favorecimento ilícito de terceiros ou causar dano intencional à administração pública. O 

ministro Luiz Fux, que também já havia seguido o relator, reajustou seu voto nesse sentido. Todos os ministros 

que seguiram a divergência (aberta pelo ministro Edson Fachin) alinharam seus votos a essa proposta, formando 

assim a corrente vencedora. 

Integraram a corrente vencida os ministros Alexandre de Moraes (relator), Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e 

Gilmar Mendes, que mantiveram os votos já proferidos na semana passada, e o ministro Marco Aurélio. 

Tese 

Foi aprovada a seguinte tese proposta pelo ministro Edson Fachin, para fins de repercussão geral: “São 

imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato doloso tipificado na Lei de 

Improbidade Administrativa”. 

Processo: RE 852475 

Leia a notícia no site. 

STF restabelece decisão do STJ sobre incidência de juros em precatório fixados em sentença 

com trânsito em julgado 

Por maioria de votos (4 a 3), o Plenário deu provimento a embargos de divergência interpostos nos Recursos 

Extraordinários 540857 e 592869, que discutem a incidência de juros de mora entre a data da expedição e o 

efetivo pagamento de precatório. Relator dos dois embargos, o ministro Edson Fachin explicou que os efeitos 

decorrentes da coisa julgada, entre eles a incidência de juros de mora, é matéria de natureza infraconstitucional, 

devendo prevalecer a decisão do Superior Tribunal de Justiça. 

Ao negar recurso especial da União, o STJ assentou a imutabilidade da coisa julgada, uma vez que a sentença 

de origem expressamente determinou a incidência de juros moratórios no período entre a data da expedição e a 

do efetivo pagamento do precatório principal. Segundo Fachin, embora a coisa julgada tenha estatuto 

constitucional, no caso se trata de “uma ponte” entre este instituto e o conjunto dos seus efeitos. “O STF tem 

entendido que é infraconstitucional o debate acerca dos limites objetivos da coisa julgada”, destacou. “Ainda que 

a Corte tenha firmado jurisprudência no sentido da impossibilidade de cobrança de juros de mora nas parcelas 

sucessivas do precatório durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição (Súmula 

Vinculante 17), a impugnação do título executivo pela União, nestes autos, foi tardia, deixando de utilizar os 

meios processuais disponíveis, temporâneos e adequados, como, por exemplo, a ação rescisória”, ressaltou em 

seu voto. 

Os embargos de divergência foram opostos contra acórdão da Segunda Turma que decidiu favoravelmente à 

União, afastando a incidência dos juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório 

judicial, conforme jurisprudência do STF. Os embargantes alegaram que a decisão não observou a existência de 
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coisa julgada quanto aos juros a serem aplicados ao precatório e sustentaram ocorrência de divergência da 

decisão atacada com precedente da Primeira Turma (RE 504197), em que se julgou não ser possível alterar a 

forma de pagamento de juros moratórios estabelecida em sentença transitada em julgado. O relator foi 

acompanhado pelos ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e Cármen Lúcia (presidente). Ficaram vencidos 

os ministros Alexandre de Moraes, Dias Toffoli e Marco Aurélio. 

Processos: RE 540857, RE 592869 

Leia a notícia no site. 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Necessidade da administração pode justificar nomeação de candidato fora das vagas do edital 

A ausência de prova de restrição orçamentária e a demonstração inequívoca de interesse por parte da 

administração pública podem justificar a nomeação de candidatos classificados fora das vagas previstas no edital 

do concurso. 

Com base nessas circunstâncias excepcionais, a Primeira Seção determinou a nomeação e posse de cinco 

candidatos que prestaram concurso para procurador do Banco Central em 2013. 

A autoridade apontada como responsável por não nomear os candidatos foi o ministro do Planejamento, apesar 

de manifestação do presidente do Banco Central apontando a necessidade das nomeações e também da 

comprovação de dotação orçamentária. 

O concurso previu 14 vagas para o cargo em Brasília, e os candidatos que impetraram o mandado de segurança 

foram classificados fora desse número. 

Para o ministro relator do caso no STJ, Og Fernandes, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o direito 

subjetivo à nomeação ocorre quando a aprovação se dá dentro do número de vagas previstas; quando há 

preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação, e quando surgem novas vagas durante 

a validade do certame e há preterição. 

Excepcionalidade 

Entretanto, destacou o relator, casos excepcionais também podem configurar direito subjetivo à nomeação, como 

estabelecido em precedente do Supremo Tribunal Federal. 
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“Ocorre que o julgado do STF consignou, ao final, outra premissa de direito, a qual, embora tratada como 

excepcionalidade do caso, igualmente se verifica na situação em exame, que consiste no fato de surgirem novas 

vagas e houver manifestação inequívoca da administração sobre a necessidade de seu provimento, bem como, 

por óbvio, inexistir prova de restrição orçamentária ou de qualquer outro obstáculo de ordem financeira, a ser 

provado pelo poder público, para tal nomeação”, afirmou Og Fernandes. 

O magistrado explicou que os impetrantes foram classificados fora do limite das vagas, mas conseguiram reunir 

provas suficientes para justificar a concessão do mandado de segurança. 

Entre os documentos apresentados, ele destacou um pedido escrito enviado pelo Banco Central ao Ministério do 

Planejamento solicitando a nomeação, consignando que os quadros jurídicos da autarquia estavam muito aquém 

do necessário. 

Foram juntados aos autos prova de disponibilidade orçamentária por parte da autarquia. Além disso, segundo o 

ministro, o Planejamento não fez prova de restrição orçamentária ou qualquer outro obstáculo financeiro para 

impedir as nomeações. 

“No âmbito deste mandado de segurança, quando poderia fazer a referida prova, nada objetou nesse sentido, 

como se depreende do teor das informações juntadas aos autos, do que se conclui que inexiste qualquer 

impedimento orçamentário ou financeiro para atendimento ao pleito de estrito interesse público na nomeação dos 

impetrantes, formulado pelo ente da administração a quem competia fazê-lo”, disse o relator. 

Ilegitimidade 

Outro ponto discutido no mandado de segurança foi a legitimidade do ministro do Planejamento para figurar como 

autoridade coatora, já que, no entendimento da Advocacia-Geral da União, o ministro não teria competência para 

nomear os candidatos do certame, e não houve omissão ou ato comissivo a justificar a sua responsabilização. 

Og Fernandes explicou que, após alteração da jurisprudência do STF sobre o tema, é possível incluir o ministro 

do Planejamento como autoridade coatora em casos de nomeação de candidatos aprovados em concurso 

público federal. 

No caso analisado, segundo o relator, ficou comprovado nos autos que a nomeação dos aprovados no concurso 

do Banco Central depende de autorização prévia do Ministério do Planejamento, o que justifica a inclusão do 

ministro na demanda. 

Processo: MS 22813 

Leia o acórdão. 

Leia a notícia no site. 
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Afastada relação de consumo em contrato de transporte destinado a viabilizar atividade 

comercial 

Nas hipóteses em que o vínculo contratual é necessário para a execução de atividade-meio na cadeia de 

produção – como no caso do transporte de bens entre empresas –, não há a caracterização da relação de 

consumo, ainda que, no âmbito do contrato de forma isolada, uma das partes seja a destinatária do bem ou 

serviço. 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao manter acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que 

afastou a existência de relação de consumo entre duas empresas que firmaram contrato de transporte de carga, 

a qual foi avariada entre o Chile e o Brasil. Com a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso, 

o tribunal paulista considerou o prazo anual previsto no artigo 18 da Lei 11.442/07 para declarar prescrita a ação 

de reparação de danos materiais. 

Na ação, a empresa de importação afirmou que celebrou contrato para transporte rodoviário de duas espécies de 

uvas, mas que, no momento da descarga, as frutas estavam em elevado grau de maturação em virtude da falta 

de temperatura adequada no trajeto. 

Responsabilidade 

Em primeira instância, a empresa de transporte foi condenada a restituir o valor da carga de uvas, além de pagar 

cerca de R$ 21 mil a título de lucros cessantes pelos prejuízos causados à importadora. No entanto, o TJSP 

afastou a incidência do CDC e, com base na Lei 11.442/07, reconheceu a prescrição. 

A importadora, em recurso especial dirigido ao STJ, alegou que, apesar de não ser a destinatária final da carga, 

ela era a última destinatária dos serviços de transporte. Por consequência, afirmou, a sua caracterização como 

consumidora justificaria o prazo de prescrição de cinco anos previsto pelo CDC. 

Em relação à responsabilidade do transportador, a ministra Nancy Andrighi destacou inicialmente que a empresa 

transportadora assume obrigação pelo resultado acordado entre as partes, ou seja, a entrega da carga nas 

mesmas condições em que foi recebida. O não aperfeiçoamento do contrato do transporte configura inexecução 

da obrigação assumida e, por extensão, surge a responsabilidade civil objetiva. 

Consumo intermediário 

Todavia, a ministra destacou que a discussão trazida aos autos não diz respeito à responsabilidade propriamente 

dita, mas à ocorrência da prescrição para o ajuizamento da ação de reparação de danos materiais. 

A relatora destacou julgamento análogo da Terceira Turma no qual, ao analisar recurso relativo ao transporte 

aéreo de cargas, o colegiado concluiu que a pessoa jurídica que o contrata não é a última destinatária do serviço 
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quando transfere seu custo para o preço final da mercadoria transportada, realizando “consumo intermediário”. 

“Convém destacar, ademais, que se o vínculo contratual entre as partes é necessário para a consecução da 

atividade empresarial (operação de meio), movido pelo intuito de obter lucro, como indiscutivelmente o é na 

espécie, não há que se falar em relação de consumo, ainda que, no plano restrito aos contratantes, um deles 

seja destinatário fático do bem ou serviço fornecido, retirando-o da cadeia de produção”, apontou a relatora. 

Ao afastar a aplicabilidade do CDC no caso concreto, a ministra Nancy Andrighi confirmou o entendimento do 

TJSP no sentido da aplicação do prazo prescricional de um ano previsto pelo artigo 18 da Lei 11.442/07. 

“Tendo em vista que a recorrente teve ciência da ocorrência do sinistro em 19/04/2012, mas somente ajuizou a 

presente ação em 25/07/2013, mostra-se imperioso o reconhecimento da ocorrência de prescrição”, concluiu a 

ministra ao manter o acórdão do TJSP. 

Processo: REsp 1669638 

Leia o acórdão. 

Leia a notícia no site. 

Segunda Turma confirma ilicitude em atuação de associação no mercado de seguros 

Por unanimidade, a Segunda Turma restabeleceu sentença de primeiro grau que declarou ilícita a atuação no 

mercado de seguros da Associação Mineira de Proteção e Assistência Automotiva (Ampla), determinando a 

suspensão de suas atividades ligadas ao setor securitário. 

O recurso especial foi interposto em ação civil pública na qual a Superintendência de Seguros Privados (Susep) 

pediu que fosse considerada ilícita a atuação da Ampla no mercado de seguros. A Susep, instituída pelo Decreto-

Lei 73/66, é autarquia federal responsável pela regulação estatal do mercado privado de seguros. 

Segundo os autos, a Susep alegou que, mesmo exercendo atividade empresarial securitária, a Ampla não adotou 

a forma de sociedade anônima e não solicitou autorização de funcionamento. 

Além disso, a atuação da Ampla não se enquadraria no conceito de grupo restrito de ajuda mútua e, portanto, 

não atenderia ao enunciado 185 da III Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal, segundo o qual “a 

disciplina dos seguros do Código Civil e as normas da previdência privada que impõem a contratação 

exclusivamente por meio de entidades legalmente autorizadas não impedem a formação de grupos restritos de 

ajuda mútua, caracterizados pela autogestão”. 

A autarquia também argumentou que a Ampla não seria uma associação de classe, de beneficência ou de 

socorro mútuo que institui pensão ou pecúlio em favor de seus associados ou famílias. Portanto, seu 

funcionamento afrontaria o disposto no Decreto-Lei 2.063/40 e o artigo 757 do Código Civil, caracterizando a 
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concorrência desleal e a negociação ilegal de seguros por associação sem fins lucrativos. 

Divisão de prejuízos 

A Ampla, por sua vez, alegou que sua natureza jurídica tem como objetivo dividir os prejuízos entre as pessoas 

que se encontram na mesma situação. Afirmou que sua sistemática é diferente da adotada pelas companhias 

seguradoras, na qual o contrato obriga o segurador a garantir o interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa 

ou a coisa, contra determinados riscos. No caso da Ampla, não haveria garantia de risco coberto, mas o rateio de 

prejuízos efetivamente caracterizados. 

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região julgou improcedente o pedido inicial da Susep, que recorreu ao STJ. 

Contrato típico 

Em seu voto, Og Fernandes afirmou que o produto oferecido pela Ampla se apresenta como um típico contrato 

de seguros, com cobrança de franquia e cobertura de danos provocados por terceiros e por eventos da natureza. 

“A noção sobre o contrato de seguro ‘pressupõe a de risco, isto é, o fato de estar o indivíduo exposto à 

eventualidade de um dano à sua pessoa, ou ao seu patrimônio, motivado pelo acaso’, nos termos como o define 

Orlando Gomes, invocando a doutrina italiana de Messineo”, explicou Og Fernandes. 

Para o relator, a associação também não pode ser caracterizada como grupo restrito de ajuda mútua por 

comercializar seu produto de forma abrangente, como uma típica sociedade de seguros. “Pela própria descrição 

contida no aresto combatido, verifica-se que a recorrida não pode se qualificar como ‘grupo restrito de ajuda 

mútua’, dadas as características de típico contrato de seguro, além de que o serviço intitulado de ‘proteção 

automotiva’ é aberto a um grupo indiscriminado e indistinto de interessados”, concluiu o ministro. 

Processo: REsp 1616359 

Leia o acórdão. 

Leia a notícia no site. 

Fabricante também responde por acidente causado por distribuidora que deixou garrafas de 

cerveja na rua 

Por integrar a cadeia de fornecimento, nos moldes previstos pelo Código de Defesa do Consumidor, uma 

empresa fabricante de bebidas foi considerada pela Terceira Turma solidariamente responsável pelo acidente 

causado por cacos de garrafas que uma de suas distribuidoras deixou em via pública. 

Com a manutenção do acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, as duas rés – fabricante e distribuidora 

– deverão pagar indenização por danos morais de R$ 15 mil à vítima do acidente, que foi equiparada à condição 
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de consumidor para efeito de aplicação das normas protetivas do CDC. 

De acordo com os autos, o pedestre caminhava na calçada quando, ao perceber que um caminhão não 

identificado trafegava com uma das portas abertas, jogou-se ao chão para não ser atingido, mas acabou caindo 

em cima de várias garrafas quebradas. Os cacos haviam sido deixados na calçada após outro acidente, ocorrido 

durante o transporte das garrafas por uma das distribuidoras da fabricante de cerveja. 

Equiparação 

Em primeira instância, a fabricante de bebidas e a distribuidora foram condenadas, de forma solidária, ao 

pagamento de danos morais no valor de R$ 15 mil. A sentença foi mantida pelo TJRJ. O tribunal concluiu que, de 

acordo com o artigo 17 do Código de Defesa do Consumidor, a vítima se enquadrava na definição de consumidor 

por equiparação, por ser vítima do acidente de consumo causado pelas rés. 

Por meio de recurso especial, a fabricante alegou que a relação jurídica discutida nos autos não seria de 

consumo, motivo pelo qual não seria possível a aplicação do CDC. A fabricante também defendia que a 

responsabilidade seria exclusivamente da transportadora, já que sua própria atividade está restrita à produção 

das bebidas. 

Movimento econômico 

A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, explicou que a legislação amplia o conceito de 

consumidor para abranger qualquer vítima, mesmo que nunca tenha mantido qualquer relação com o fornecedor. 

No caso dos autos, a ministra também lembrou que, embora a fabricante se dedique exclusivamente à produção 

das bebidas, o consumo desses produtos não ocorre no interior das fábricas, mas em locais como bares, clubes 

ou nas casas dos consumidores. Para que isso ocorra, explicou a relatora, é necessário que os produtos sejam 

transportados até o público consumidor, e todo esse processo compõe um único movimento econômico de 

consumo. 

“A partir dessas considerações, exsurge a figura da cadeia de fornecimento, cuja composição não necessita ser 

exclusivamente de produto ou de serviços, podendo ser verificada uma composição mista de ambos, dentro de 

uma mesma atividade econômica”, apontou. 

Cadeia de fornecimento 

Ao manter o acórdão do TJRJ, a ministra Nancy Andrighi também ressaltou que, para além da relação jurídica 

existente entre a fabricante e a distribuidora, os autos demonstraram que o acidente foi ocasionado pela 

distribuidora ao transportar a cerveja produzida pela fabricante até o consumidor final. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm#art17


“Portanto, é inegável a existência, na hipótese dos autos, de uma cadeia de fornecimento e, conforme 

jurisprudência deste tribunal, a responsabilidade de todos os integrantes da cadeia de fornecimento é objetiva e 

solidária, nos termos dos artigos 7º, parágrafo único, 20 e 25 do CDC”, concluiu a ministra. 

Processo: Segredo Judicial 

Leia a notícia no site. 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

35ª Sessão Virtual do CNJ tem 10 processos para julgamento 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

010560265-2006.8.19.0001 

Des. Rel. Nagib Slaibi 

j. 01.08.2018 e p. 08.08.2018  

 
Direito do Consumidor. Ação civil pública ajuizada por associação de defesa do consumidor, em face da 

concessionária de água e esgoto. Decisão unânime desta Câmara que proveu parcialmente a apelação para 

determinar o prosseguimento da ação civil pública tão-somente quanto ao pedido de interrupção da prestação de 

serviço com prévia autorização judicial. Manifestação do Ministério Público pretendendo a extinção do processo, 

haja vista a ilegitimidade ativa da Associação autora, tanto pelo fato de que a mesma estaria usurpando a função 

institucional do Parquet, quanto em razão de tal legitimação acarretar litigância temerária. Recurso Extraordinário 

nº 612.043/PR, que limitou a representação das associações civil aos associados à data da propositura da ação 

coletiva, alterando-se, pois, o entendimento de que os particulares poderiam se aproveitar da decisão coletiva 

proferida em tais demandas. Publicação do Tema 499-STF, em 06/10/2017, que cristalizou a proposta de tese 

aventada por aquele ilustre Ministro Relator. Tema 499 - Limites subjetivos da coisa julgada referente à ação 

coletiva proposta por entidade associativa de caráter civil. Tese - A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a 

partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, 

somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento 

anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de 

conhecimento. Extinção do processo sem julgamento do mérito, em razão do recente posicionamento da 

Suprema Corte Federal no julgamento do RE 612.043, de relatoria do Min. Marco Aurélio, de 6/10/2017, haja 
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http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004403E6E8311036B9EDB96CFD7AA30D163C50849050E35&USER=


vista, que a ocorrência de tal vício processual se mostra insanável e enseja de inevitável justificativa para a 

extinção. Precedentes: AO 1504, Relator(a): Min. Luiz Fux, Julgado Em 19/10/2017, Publicado Em DJE-241 

Divulg 20/10/2017 Public 23/10/2017 e TJ-RJ – Apelação nº 00098294820168190031 Rio De Janeiro Marica 2 

Vara, Relator: Luiz Fernando de Andrade Pinto, Data de Julgamento: 25/10/2017, Vigésima Quinta Câmara Cível 

Consumidor, Data De Publicação: 27/10/2017. Considerando a ausência de autorização expressa dos 

associados a legitimar a atuação da associação autora, voto pela extinção do presente processo, sem julgamento 

do mérito, nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Leia mais 

 

Fonte: EJURIS 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 13.703, de 8 de agosto de 2018 – Institui a Política Nacional de Pisos Mínimos do 

Transporte Rodoviário de Cargas. 

Decreto Federal nº 9.462, de 8 de agosto de 2018 – Altera o Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada, aprovado pelo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, e o Decreto nº 6.135, de 26 de junho 

de 2007, que dispõe sobre o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico. 

Fonte: Planalto 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Acórdãos Selecionados por Desembargador 

 

Página em permanente atualização que tem por objetivo divulgar os julgados deste E. Tribunal de Justiça. 

Atualizamos a página do Desembargador Cesar Felipe Cury e do Desembargador Luiz Henrique Oliveira 

Marques com os respectivos acórdãos, abaixo relacionados. 

 

                    0021044-32.2012.8.19.0008(2018.001.11549) - APELAÇÃO - 1ª Ementa   

CESAR FELIPE CURY - Julgamento: 01/08/2018 - DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. COBRANÇA DE VALORES EM DESCONFORMIDADE COM A MÉDIA DE CONSUMO. SUCESSÃO 

DE FATOS SEMELHANTES AO DOS AUTOS, INCLUSIVE AQUELE APONTADO PELO PERITO, QUE TORNA 

EVIDENTE TRATAR-SE DE ERRO DE PROCEDIMENTO INTERNO RECORRENTE DA CONCESSIONÁRIA, O 
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QUE SUBTRAI DE FUNDAMENTO VÁLIDO A ALEGAÇÃO DE COMPORTAMENTO IDÔNEO OU DE BOA-FÉ, 

CARACTERIZANDO-SE A REITERAÇÃO DO PADRÃO DE COMPORTAMENTO COMO PASSÍVEL DE 

REPARAÇÃO POR DANO MORAL. VERBA INDENIZATÓRIA CORRETAMENTO FIXADA. DESPROVIMENTO 

DO RECURSO.   

 

                    0263816-42.2015.8.19.0001 – APELAÇÃO - 1ª Ementa 

Des(a). LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES - Julgamento: 01/08/2018 - DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA 

CÍVEL 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO C/C 

ARBITRAMENTO DE ALUGUEL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DE AMBAS AS PARTES. TESE 

DEFENSIVA DE USUCAPIÃO QUE SE AFASTA. NÃO CONFIGURAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

INEXISTÊNCIA DE ANIMUS DOMINI AO LONGO DOS PRAZOS PRESCRICIONAIS LEGAIS. 

CONHECIMENTO, PELO RÉU, DE QUE O IMÓVEL HAVERIA DE SER PARTILHADO ENTRE OS DEMAIS 

HERDEIROS DE SUA FALECIDA IRMÃ. SOBRE AS FRAÇÕES DA PROPRIEDADE CABÍVEIS AOS DEMAIS 

HERDEIROS E CO-PROPRIETÁRIOS. ANIMUS DOMINI QUE SE AFASTA, DIANTE DA AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA POSSE SOBRE A COISA COMO SE PROPRIETÁRIO EXCLUSIVO 

FOSSE, ALIADO A TAL CIRCUNSTÂNCIA A PRÓPRIA INICIATIVA DO RÉU, OFERECENDO O PAGAMENTO 

DE ALUGUEL PELO USO EXCLUSIVO DA COISA. DE IGUAL SENTIDO, A AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

DOS DEMAIS HERDEIROS NÃO PODE SER INTERPRETADA COMO POSSE MANSA E PACÍFICA, DADAS 

AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO, SOBRETUDO A RELAÇÃO DE PARENTESCO EXISTENTE 

ENTRE AS PARTES. IMÓVEL MANTIDO EM COMUNHÃO COM OS HERDEIROS DOS ANTIGOS 

PROPRIETÁRIOS. ART. 1.206 C/C ART. 1238 DO CÓDIGO CIVIL. TAXA CONDOMINIAL QUE DEVE FICAR A 

CARGO SOMENTE DO OCUPANTE DO IMÓVEL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

 

Acesse o link no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Acórdãos Selecionados por 

Desembargador. 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    
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